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Dispõe sobre a transformação do Departamento dos 
Correios e Telégrafos em empresa pública, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o§ 1° do artigo 2° do Ato Institucional Nº 5, 
de 13 de dezembro de 1968, 

DECRETA: 

A rt. 1 ° - O Departamento dos Correios e Telégrafos (DCT) fica transformado em empresa pública, vinculada ao 
Ministério das Comunicações, com a denominação de Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT; nos termos do 
artigo 5°, item li , do Decreto lei nº.200 (*), de 25 de fevere iro de 1967. (Vide Decreto-Lei oº 200, de 25.2.1967) 

Parágrafo único A EGT terá sede e foro na Capital da República e iurisdieão eFfl todo o território nacional. 

.... ~ 1" A EGT ton=i sedo o foro na cidade de Brasília , Distrito Federal. .(lnd\;líelo 13ela Medida PF01w<isória nº 532, de 2011 ) ,.___.,. 
§ 28 A EGT ten=i atua9ão no território nacional e no C)(terior . . (lnoluído pela Medida Provisória nº 632 , de 2011) 

§ 38 Pom o c><ceuQão ele otiYieloeles eoffipreeneliàos effi seu oejeto, o EGT 13oeleFá: .(lneluíele 13ela MceliElo Provisório nº 
632, àc 2011). 

1 constituir subsieliárias; e .(lnelu íào pela MeEliela Provisória nº 632. ele 2011 ) 
li aelquirir o eontrole ou partieipação aeionária eFfl soeieelaàes eFl9pFCsárias já estabeleeidas. (lnolu íElo pela MeElida 

Provisória nº 632, de 2011 ) 

§ 1Q A ECT tem sede e foro na cidade de Brasília , no Distrito Federal. (Incluído ROia Lei nº 12.490, de 2011 ) 

§ 2Q A ECT tem atuação no território nacional e no exterior . . (Incluído pela Lei nº 12.490, de 2011) 

§ 3º Para a execução de atividades compreendidas em seu objeto, a ECT poderá: .(Incluído Rela Lei nº 12.490, de 
201 1) 

1 - constituir subsidiárias; e .(Incluído pela Lei nº 12.490, de 2011) 

li - adquirir o controle ou participação acionária em sociedades empresárias já estabelecidas . . (Incluído Qela Lei nº 

2~~0 ,_ge 2011 ) 

§ 4Q É vedado às empresas constituídas ou adquiridas nos termos do§ 32 atuar no serviço de entrega domiciliar de 
que trata o monopólio postal. .(Incluído pela Lei nº 12.490, de 2011) 

§ 5º (VETADO) . . (Incluído pela Lei oº 12.490,.iN...29-1.1) 

§ ~ A constituição de subsidiárias e a aquisição do controle 011 participação acionária em sociedades empresárias já 
estabelecidas deverão ser comunicadas à Cêrnara dos Deputados e ao Senado Federal no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contado da data da concretização do ato correspondente .. (Incluído pela Lei nc 12.490, de 2011.) 

Art. 2º . A ECT compete: 

1 - executar e controlar, em regime de monopólio, os serviços postais em todo o território nacional; 

11 - exercer nas cond ições estabelecidas nos artigos ·1 s e 16, as atividéldes ai í definidas. 
1v 

Ili C)(plorar o . de 2011) s serviços de logistiea · t 1n egrada ~-~~M • 
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Ili - ,;,xo!orar os seguintes serviços p0$!8is: (ln-~IJ '.r,o pei2 Lfil.Qº 12.490, de 2011 ) 



a; logística integrada; .(Incluída pela Lei n" 12.4~ .Q§_2011 ) 

b) iinanc8iro~; e .(Incluída Qela Lei nº 12.490,..QQ.?01_'.,: 

c) eletrônicos. (!..o.m1.i!:IB...~IR Lej nº 12.490,..Q.Ç< ?Q'·, · 
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Parágrafo único. A ECT poderá , obedecida ., regulamentaçCo do Ministério das Comunicações, firmar pa\ er~a"sÜ~ _j 
comerciais que agreguem valor à sua marca e proporcionem mõ._;:· ,::c:ê .1 :.\., de sua infraestrutura, especialmentif~ sua é 
de atendimento. (Incluído Qela Lei nº 12.490, de 2.Ç\jj_) ,,.,_,.,. 

l':rt. d_º A E:GT será adFRinistrada por UFA Presidente, doFRissível "ad nutuFR", indioado pelo Ministro de E:stcdo das 
Com1:1 r:11eaçoos o noffieado pelo Presidente da Repúoliea:-

. Parág~a~o únieo_ ~· ~GT t<_:rá u~ ?onselho de AdFRinistração (G.A.), que funcionará soe a direção do Presidente. e 
CUJO eoFRpos1000 e atnbu1çao scrao def1n1das no deorelo de que trata o artigo 4°. (Revogado ROia Lei nº 12.490, de 2011) 

Art. 36 A E:GT ten~ o seguinte estrutura: .(~~'.4éeiott-Pm¼·isória nº é32, de 2011) 
1 Asseffielcio Gerul; .(Incluído !;)ela Medisa Pre\·isória nº !i32. de 2011) · 

...__,... 

11 G~nsclhe se As~inistroçêio; .(lneluíde ~Medida Pro•,isório nº 632, se 2011) 
111 D1rctono E:><ccut1va; e .(Incluído !;)ele Mediee Provisória nº §~2. de 2011) 
IV GoAsell'lo Fiscal. .(Incluído !;)Cio McFlída PFovisérío Aº 532, de 2011) 

Art. 3º A ECT tem a seguinte estrutura: .(B&d..ação dada pela Lei nº 12.490, de 2011) 

1 - Assembleia Geral; (1 ncluído Rela Lei nº 12.490, de 2011) 

li - Conselho de Administração; .(Incluído ROia Lei nº 12.490 . ...Qf>:.1íl11 ) 

Ili - OirE':t0ri r.:_xccutiva; e .(Incluído Reltlti nº 1;;[.~. de 20~1) 

IV - ~onscih : Fiscal. (lncluídü pela Lei nº 12 .. rf';"i._1•_ .. , ~-:1·1·1) 

. Art. 4º · O~ ~statutos da E_CT, que se15o e:.<pcdidos por decreto, estabelecerão a organizaç3tJ, atribuições e 
funcionamento dos orgaos que compoem sua estrutura básica. 

_§ ~º A execução aos afr,isades da E:CT for se .:-<,:a-fefff,cr-oêuccntralizasa, dist~fM°· ~ r Dire~o,-tcfJ Rcgíonab; 
€onst1tu1sas eon, 13aso AO movín,cnto financeiro , na ~c-i,e;<:!-ade EieFAogréfica e na área da rcgi&o J";·; .. . ::0;$":-1i'.i<l3. _(B_...,'-,,ea-aee 
11eln Mcdid.:.-Pfo..,iséria nº 1'id2, de 2011 ) .(Revogado ~É! Lei nº 12.490, de 201 1) -
- § 2° As O;retorias Regionais serão olassifieadas-om categorias, de aoordo coR1 o voluR1e dos respeot1vos scrvi9os, e 
os órgãos que as iAtegrarc ffi poderão ser criados, desdoerados, reduzidos ou c>dintos, por ato do Presidente, ouvisa o 
Conselho de Adffiinistração . . (Rc,.·ogaso !;)ela ~cdiao Provisória nº é32, de 2011) .(Revogado ROia Lei nº 12.490, de 2011 ) 

§ aº A operação do Servioo Postal e a e><ecue-5-e4a5-owieaee,:-.ra6ffliAistrativas de rotina ficarão a cargo da estrutura 
rcqional , observados o plancjaRlento, a supervisão ã coordenaoõo e o controle ses órgãos Eia Asn,ín istracão Central. 
.(·:· ·:Jaso !;)ela Mesida Provisória nº éõ2, ele 2011). .(Revogado Rela l.ei nº 12.490, de 2011 ) 
- '-/.§ 4° Os oargos e func;;ãcs de dircc;;ão e assessoria serão providos, oonfoFAo o oaso, pelo Prcsiscnte, pelos Diretores 
Regionais, ou outros Chefes de Servi90, oonforFl'le detcrn,inareFl'! os estatutos . . (Re•,ogª®::pola Mesisa Pro .. ·isóría nº é32,..QQ 
2011) .(Revogado pela Lei nº 12.490, de 2011) 

Art. 5° - Caberá ao Presidente representar a ECT em Juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, podendo constituir 
mandatários e delegar competência, permitindo, se for o caso, a subdelegação às autoridades subordinadas. 

Arl. 6º - O Capital inicial da ECT será constituido integralmente pela União na forma deste Decreto-lei. 

§ 1º - O Capital inicial será constituído p91os ,.,._, ·s móveis, imóveis, valores, direitos e ações que, pertencentes à 
União, estejam, r.~ data deste Decreto lei, a serviço ou a Li::·-posição do DCT. 

§ 2º - Os bons e direitos de que trata i:: .: / -~ :: · r::rt.o incorporados ao ativo da ECT mediante inventário e 
levantamento a cargo de Comissão des1g11ada. <::; n ... J, .: :: • ,r:!,::,-~ Ministros da Fazenda e das Comunicações. 

§ 3° - O capital inicial da ECT poderá ser aumentado por ato do poder Executivo, mediante a incorporação de recursos 
de origem orçamentária , por incorporação de reservas decorrentes de lucros líquidos de suas atividades, pela reaval iação 
do ativo e por depósito de capital feito pela União. ' .~· 

§ 4º - Poderão vir a participar dos futuros aumentos ao capital outras pessoas jurídicas de direito público interno, bem 
como entidades integrantes da Administração Federal Indireta. 

Art. 7° - A ECT poderá contrair empréstimos no país ou no Exterior que objetivem atender ao desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de seus serviços, observadas a legis!oç5o e regulamentação em vigor. 
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/>.rt. 8º Os prên,ios, eontriauições tariías e preços do ,· -
Adffiinistral;)ãO (G.A.) respeitados os aeo~dos ou eo~:~ ; ~

5 
serviços a ~arg~ da ~G! serao aprovados pelo Conselho de 

Conselho lntCFministeriol de Preços. (~godo pelov~:~:: ~r~~.7s!ri~r::
1
~~;t

1
~:r ;:;~rd(Ro, o

55
i~_:1om1o O e~mpetêneia do 

20 11) · • " • . ™g~!.!8LJ!e a Lei nº 12.490,...Q§. 

Parágrafo único Os valores a scren, apro"aàe& 1 e /\ ,,. - - · 
CJECeutar, SCA'l prejuí20 da sua n,aior utilização. {~g~::ia M~dí~~ª~:. ,fs;~;:~~;g0:cj~~:1 ~o(~=~~riços que a ~GT 
.12AOO. de 2011) ' · . =gfil!Q_pela Le1 nº 

Art. 9º A oonoessão, suspensão ou saneei · .. · · · · · 
total das tarifas e pre(;los, serão eompetêneia doª~::!:i~: :n·~~§I~ ~~ fra~q1:ua postal tole§rafioa , oon, isenção pareial ou 
632, de 20_11) .. (R~v?gado pela Lei nº 12.490, de 2011 ). e n rn,n,s FO(;)OO (G.A.) . . (~gado pele Medida Provisória nº 

Para§rafo UAIOO A suspensão ou eaAeelan,ento do prí'r"I ' · d · 
poderão estender se aos órgãos dos Poderes Púelie " 1 C§io . 8 que trat~ este arti~o_. ª. qu~lquer. título eoneedido, 
/\dA'liAistração Indireta. (Bfil':Q§ªªº-.Pela Medisa Provisória : 0s6; 2°

8
8e:~~11~

5
t(~euai

5 ~ Mun101~a1~, mclus1ve aos se sua 
/\rt. 1 O As resolu9ões 80 GoAselho do /\ ElffiiA. - ~ . evogª-.Q..RCla Lei n 12.490, de 2011 ) 

dependerão da hon1ologa9ão do Ministro ;i;s G~s=ao?o (~.n) referentes aos assuntos ele que trataffi os aFti§os 8º e 9º 
(Revogado ROia Lei nº 12.490, de 2011). urnoaçoos . . (Revogado pela Medida Pro'w'isória nº 562, de 2011 ) 

Art. 11 O regime jurídieo do pessoal da EGT será o da e l'd - · 
effipregodos no eat?goria proFissional de eomereiários. onso, oçoo elos Leis do Trabalho. elossifieodos os seus 

§ 1º Os serv1elores púelieos hoje o serviço do DGT considerar se ão O disJ3osição do EGT sen, ônus :i:; , poro O 43SOUFO 
~Jaeional , a13lieandose lhes o regime jurídico da Lei nº 1.711 , de 28 de outubro de 1952 

§ 2° O pessoal a que se refora o parágrafo anterior poderá ser apFO\'Oitado no quadro de 13essoal da EGT na forffia 
que for estabelecida em secreto, que regulará, igualn,ente, o tratan,ento a ser dispensado ao pessoal Aão aprove itado. 

Art. 11° - O regime jurídico do pessoal da ECT será o da consolidação das Leis do Trabalho aprovada pelo ~to-
lfil..nº 5.452, de 1° de maio de 1943 . . (Redação dada ROio Decreto Lei nº 538, de 1969) "; ...,e~, 
~ , ' 

Art. 12 - A ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinail>s afJ©~s '\ 
serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer cm relação a imunidade tributária, diret~ ou in.dJ~tA, 
impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas processuais. \ NºJJ,.U.l. _j' 

.. , /'t:) ,A~ 

Art. 13 - Ressalvada a competência do Departamento de Polícia Federal , a ECT manterá serviços de vigilâ?f<!f~ 
zelar, no âmbito das comunicações, pelo sigilo da correspondência, cumprimento das leis e regu lamentos relacionados 
com a segurança nacional, e garantia do tráfego postal-telegráfico e dos bens e haveres da Empresa ou confiados a sua 
guarda. 

Art. 14 - Enquanto não se ultimar o processo de transferência a que se refere a Lei nº 5.363, de 30 de novembro de 
1967, a ECT continuará tendo sede e foro no Estado da Guanabara. 

Art. 15 - Ressalvadas a competência e jurisdição da Empresa Brasileira de Telecomunicações (EMBRATEL). a ECT, 
como sucessora ao DCT, poderá prosseguir na construção, conservação e exploração dos circuitos de telecomunicações, 
executando os serviços públicos de telegrafia e demais serviços públicos de telecomunicações, atualmente a seu cargo. 

Art. 16 - Enquanto não forem transferidos, para a EMBRATEL, os serviços de telecomunicações, que o Departamento 
dos Correios e Te légrafos hoje executa, a ECT, mediante cooperação e convênio com aquela empresa, poderá construir, 
co" .. ~rvar ou explorar, conjunta ou separadamente os circuitos-troncos que integram o Sistema Nacional de 
Tc'--"Jmunicações. 

Art. 17 - Observada a programação financeira do Governo, serão transferidas para a ECT, nas épocas próprias, como 
parcela integrante ao seu capital , as dotações orçamentárias e os créditos abertos em favor do atual DCT, assim como 
quaisquer importâncias a este devidas, deduzida a parcela correspondente às receitas previstas no orçamento geral da 
União como receita do Tesouro o que, por força deste Decreto-lei, passam a constituir receita da Empresa. 

Art. 18 - A ECT procurará desobrigar-se da realização material de tarefas executivas recorrendo, sempre que possível, 
à execução indireta, mediante contratos e convênios, condicionado esse critério aos ditames de interesse público e às 
conveniências da segurança nacional. 

Art. 19 - Compete ao Ministro das Comunicações exercer supervisão das atividades da ECT, nos termos e na forma 
previstos no título IV ao Decretolei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 20 - A ECT enviará ao Tribunal de Contas da União as suas contas gerais relativas a cada exercício, na forma da 
legislação em vigor. 

Art. 21 - Até que sejam expedidos os Estatutos, continuarão em vigor as normas regulamentares e regimentais que 
não contrariarem o disposto neste Decreto-lei. 

Art. 21 A. Aplica se suesieliarieffientc a este Decreto Lei e .!:&i:..!J.9 6.404 , Se 15 ele eczen1bro de 1976 . . (lncluieo ~ 
Mceiela Previsória nº 632, de 2011) 

Art. 21-A. Aplica-se subsidiariamente a este Decreto-Lei a Lei nQ 6.404, de 15 de dezembro de 1976 . . (Incluído ~i 
nº 12.490, de 2011) 

~ 



Art. 21-B. As funções gerenciais e técnicas da ECT, em âmbito regional , serão exercidas exclusivamente por 
empregados do quadro de pessoal permanente· da empresa . . (Inclu ído pela Lei nº 12.490, de 2011 ) 

Art. 22 - Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 20 de março de 1969; 148° da Independência e 81 ° da República. 

A.COSTA E SILVA 
Antônio Delfim Netto 
Jarbas G. Passarinho 
Hélio Beltrão 
Carlos F de Simas 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. 21.3.1969 e retificado ern 25.3.1969 

'--' 

-

..t--""°°"t ~ ~ 
..,-r ~ 

$ .. ~ 
f FOLHA t 

\ N<{)1 Q j 
,, ' / "'"' 4; ~ ('\ 
~ ,IIIIJN,lfl" 

~ 



(Vide Lei nº 11.668, de 2008) 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 6.538, OE 22 OE JUNHO DE 1978. 

Dispõe sobre os Serviços Postais. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1 ° - Esta Lei regula os direitos e obrigações concernentes ao serviço postal e ao serviço de telegrama em todo o 
território do País, incluídos as águas territoriais e o espaço aéreo, assim como nos lugares em que princípios e convenções 
internacionais lhes reconheçam extraterri torialidade. 

Parágrafo único - O serviço postal e o serviço de telegrama internacionais são regidos também pelas convenções e 
acordos internacionais ratificados ou aprovados pelo Brasil. 

TITULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

'--" Art. 2° - O serviço postal e o serviço de telegrama são explorados pela União, através de empresa pública vinculada ao 
Ministério das Comunicações. 

§ 1° - Compreende-se no objeto da empresa exploradora dos serviços: 

a) planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de telegrama; 

b) explorar atividades correlatas; 

c) promover a formação e o treinamento de pessoal sério ao desempenho de suas atribuições; 

d) exercer outras atividades afins, autorizadas pelo Ministério das Comunicações. 

§ 2º - A empresa exploradora dos serviços, mediante autorização do Poder Executivo, pode constituir subsidiárias para 
a prestação de serviços compreendidos no seu objeto. 

§ 3º - A empresa exploradora dos serviços, atendendo a conveniências técnicas e econômicas, e sem prejuízo de suas 
atribuições e responsabilidades, pode celebrar contratos e convênios objetivando assegurar a prestação dos serviços, 
mediante autorização do Ministério das Comunicações . 

§ 4º - Os recursos da empresa exploradora dos serviços são constituídos: 

...._,, a) da receita proveniente da prestação dos serviços ; 

b) da venda de bens compreendidos no seu objeto; 

c) dos rendimentos decorrentes da participação societá ria em outras empresas ; 

d) do produto de operações de créditos; 

e) de dotações orçamentárias; 

f) de valores provenientes de outras fontes. 

§ 5º - A empresa exploradora dos serviços tem sede no Distrito Federal. 

§ 6º - A empresa exploradora dos serviços pode promover desapropriações de bens ou direitos, mediante ato 
declamatório de sua utilidade pública, pela autoridade federal. 

§ 7º - O Poder Executivo regulamentará a exploração de outros serviços compreendidos no objeto da empresa 

exploradora que vierem a ser criados. 

Art. 3º - A empresa exploradora é obrigada a assegurar a continuidade dos serviços, observados os índices de 
confiabilidade , qualidade, efi ciência e outros requisitos fixados pelo Ministério das Comunicações . 

Art. 4º - É reconhecido a todos o direito de haver a prestação do serviço postal e do serviço de telegrama, observadas 

as disposições legais e regulamentares. r,J._ 
Art. 5º - O sigilo da correspondência é inviolável. '.;J\J 



Parágrafo único - A ninguém é permitido intervir no serviço postal ou no serviço de telegrama, salvo nos casos e na 
forma previstos em lei. 

Art. 6° - As pessoas encarregadas do serviço postal ou do serviço de telegrama são obrigadas a manter segredo 
profissional sobre a existência de correspondência e do conteúdo de mensagem de que tenham conhecimento em razão de 
suas funções. 

Pará~raf? úni~o - N~o se considera violaçã~ do sewedo profissional, indispensável à manutenção ~ffW0,.,,~ e 
correspondenc1a a d1vulgaçao do nome do dest1natáno de obJeto postal ou de telegrama que não tenha podiq~ ser entreg~ 
por erro ou insuficiência de endereço. ,.. \ 

TÍTULO li 

DO SERVIÇO POSTAL 

FOLHA • 
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Art. 7° - Constitui serviço postal o recebimento, exped ição, transporte e entrega de objetos de correspondência , valores 
e encomendas, conforme definido em regulamento. 

§ 1° - São objetos de correspondência: 

a) carta ; 

b) cartão-postal; 

c) impresso; 

d) cecograma; 
'-.....,, 

e) pequena - encomenda. 

§ 2° - Constitui serviço postal relativo a valores: 

a) remessa de dinheiro através de carta com valor declarado; 

b) remessa de ordem de pagamento por meio de vale-postal; 

c) recebimento de tributos, prestações, contribuições e obrigações pagáveis à v ista, por via postal. 

§ 3° - Constitui serviço postal relativo a encomendas a remessa e entrega de objetos, com ou sem valor mercantil , por 
via postal. 

Art. 8° - São atividades correlatas ao serviço postal : 

1 - venda de selos, peças filatélicas, cupões resposta internacionais, impressos e papéis para correspondência; 

li - venda de publicações divulgando regulamentos, normas, tarifas, listas de código de endereçamento e outros 
assuntos referentes ao serviço postal. 

'---' Ili - exploração de publicidade comercial em objetos correspondência. 

Parágrafo único - A inserção de propaganda e a comercialização de publicidade nos formulários de uso no serviço 
postal, bem como nas listas de código de endereçamento postal, e privativa da empresa exploradora do serviço postal. 

Art. 9° - São exploradas pela União, em regime de monopólio, as seguintes atividades postais: 

1 - recebimento, transporte e entrega, no território nacional , e a expedição, para o exterior, de carta e cartão-postal ; 

li - recebimento. transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de correspondência 
agrupada: 

Il i - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de franqueamento postal. 

§ 1º - Dependem de prévia e expressa autorização da empresa exploradora do serviço postal ; 

a) venda de selos e outras fórmulas de franqueamento postal ; 

b) fabricação, importação e utilização de máquinas de franquear correspondência, bem como de matrizes para 
estampagem de selo ou carimbo postal. 

§ 2° - Não se incluem no regime de monopólio : ~ 
a) transporte de carta ou cartão-postal, efetuado entre dependências da mesma pessoa j urídica, em negócios de sua 

economia, por meios próprios, sem intermediação comercial : 

b) transporte e entrega de carta e cartão-postal; executados eventualmente e sem fins lucrativos, na forma definida em 
regulamento. 



Art. 10 - Não constitui violação de sigilo da correspondência postal a abertura de carta : 

1 - endereçada a homônimo, no mesmo endereço; 

,,,,K,1;, .;,.,C. (:F 9 
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f FOLHA i 
li - que apresente indícios de conter objeto sujeito a pagamento de tributos; \ NO Jl.1.3 / 
Ili - que apresente indícios de conter valor não declarado, objeto ou substância de expedição, uso otf,.,mtregvf:?~~os; 

"'~~'° 
IV - que deva ser inutilizada, na forma prevista em regulamento, em virtude de impossibilidade de sua entrega e 

restituição. 

Parágrafo único - Nos casos dos incisos li e Ili a abertura será feita obrigatoriamente na presença do remetente ou do 
destinatário. 

Art. 11 - Os objetos postais pertencem ao remetente até a sua entrega a quem de direito. 

§ 1 º - Quando a entrega não tenha sido possível em virtude de erro ou insuficiência de endereço, o objeto permanecerá 
à disposição do destinatário, na forma definida em regulamento. 

§ 2° - Quando nem a entrega, nem a restituição tenham sido possíveis, o objeto será inutilizado, conforme disposto em 
regulamento. 

§ 3° - Os impressos sem registro, cuja entrega não tenha sido possível, serão inutilizados, na forma prevista em 
regulamento. 

Art. 12 - O regulamento disporá sobre as condições de aceitação, encaminhamento e entrega dos objetos postais, 
Ct:' 1reendendo. entre outras, código de endereçamento, formato, limites de peso, valor e dimensões , acondicionamento, 
f ró...-,Jeamento e registro. 

§ 1º - Todo objeto postal deve conter, em caracteres latinos e algarismos arábicos e no sentido de sua maior dimensão, o 
nome do destinatário e seu endereço completo. 

§ 2º - Sem prejuízo do disposto neste artigo, podem ser usados caracteres e algarismos do idioma cio país de destino. 

Art. 13 - Não é aceito nem entregue: 

1 - objeto com peso, dimensões, volume, formato, endereçamento, franqueamento ou acondicionamento em desacordo 
com as normas regulamentares ou com as previstas em convenções e acordos internacionais aprovados pelo Brasil ; 

li - substância explosiva, deteriorável, fétida, corrosiva ou facilmente inflamável, cujo transporte constitua perigo ou 
possa danificar outro objeto: 

Ili - cocaína, ópio, morfina, demais estupefacientes e outras substâncias de uso proibido; 

IV - objeto com endereço, dizeres ou desenho injuriosos, Ameaçadores, ofensivos a moral ou ainda contrários a ordem 
pública ou aos interesses do País; 

V - animal vivo, exceto os admitidos em convenção internacional ratificada pelo Brasil: 
\..J 

VI - planta viva: 

VII - animal morto; 

VIII - objeto cujas indicações de endereçamento não permitam assegurar a correta entrega ao destinatário ; 

IX - objeto cuja circulação no País, exportação ou importação, estejam proibidos por ato de autoridade competente. 

§ 1 ° - A infringência a qualquer dos dispositivos de que trata este artigo acarretará a apreensão ou retenção do objeto, 
conforme disposto em regulamento, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

§ 2º - O remetente de qualquer objeto postal é responsável , perante a empresa exploradora do serviço postal , pela 
danificação produzida em outro objeto em virtude de inobservância de dispositivos legais e regulamentares, desde que não 
tenha havido erro ou negligência da empresa exploradora do serviço postal ou do transporte. 

Art. 14 - O objeto postal, além de outras distinções que venham a ser estabelecidas em regulamento, se classifica: 

1 - quanto ao âmbito: 

a) nacional - postado no território brasileiro e a ele destinado. 

b) internacional - quando em seu curso intervier unidade postal fora da jurisdição nacional. 

li - quanto à postagem: 

a) simples - quando postado em condições ordinárias. ~ 



b} qualificado - quando sujeito a condição especial de tratamento, quer por sol icitação do remetente , quer por exigência 
de dispositivo regulamentar. ...,.,.c,P4' 0~ 

~.,.,. ' Ili - quanto ao local de entrega: ,~ '\ 
FOLHA l 

a) de entrega interna - quando deva ser procur"ado e entregue em unidade de atendimento da empres\ exfl~· j 
b} de entrega externa - quando deva ser entregue no endereço indicado pelo remetente. ... .. ,~ \d... ('\-<-"' 

''"'fffff'~ 
Art. 15 - A empresa exploradora do serviço postal é obrigada a manter, em suas unidades de atendimento, à disposição 

dos usuários, a lista dos códigos de endereçamento postal. 

§ 1° - A edição de listas dos códigos de endereçamento postal é da competência exclusiva da empresa exploradora do 
serviço postal , que pode contratá-la com terceiros , bem como autorizar sua reprodução total ou parcial. 

§ 2° - A edição ou reprodução total ou parcial da lista de endereçamento postal fora das condições regu lamentares, sem 
expressa autorização da empresa exploradora do serviço postal , sujeita quem a efetue à busca e apreensão, dos exemplares 
e documentos a eles pertinentes. além da indenização correspondente ao valor da publicidade neles inserta. 

§ 3º - É facultada a edição de lista de endereçamento postal sem fina lidade comercial e de distribu ição gratuita, 
conforme disposto em regulamento. 

Art. 16 - Compete à empresa exploradora do serviço postal definir o tema ou motivo dos selos postais, e programar sua 
emissão, conservadas as disposições do regulamento. 

Art. 17 - A empresa exploradora ao serviço postal responde, na forma prevista em regulamento, pela perda ou 
d;: ·cação de objeto postal, devidamente registrado, salvo nos casos de: 

·...._,. 
1 - força maior; 

li - confisco ou destruição por autoridade competente; 

Ili - não reclamação nos prazos previstos em regulamento. 

Art. 18 - A condução de malas postais é obrigatória em veículos, embarcações e aeronaves em todas as empresas de 
t ransporte, ressalvados os motivos de segurança, sempre que solicitada por autoridade competente, mediante justa 
remuneração, na forma da lei. 

§ 1° - O transporte de mala postal tem prioridade logo após o passageiro e respectiva bagagem. 

§ 2° - No transporte de malas postais e malotes de correspondência agrupada, não incide o imposto sobre Transporte 
Rodoviário. 

Art. 19 - Para embarque e desembarque de malas postais , coleta e entrega de objetos postais, é permitido o 
estacionamento de viatura próximo às unidades postais e caixas de coleta, bem como nas plataformas de embarque e 
desembarque e terminais de carga, nas condições estabelecidas em regulamento. 

Art. 20 - Nos edifícios residenciais, com mais de um pavimento e que não disponham de portaria, é obrigatória a 
inStdÍação de caixas individuais para depósito de objetos de correspondência. 

Art. 21 - Nos estabelecimentos bancários, hospitalares e de ensino, empresas industriais e comerciais, escritórios, 
repartições públicas, associações e outros edifícios não residenciais de ocupação coletivo, deve ser instalado, 
obrigatoriamente, no recinto de entrada, em pavimento térreo, local destinado ao recebimento de objetos de correspondência. 

Art. 22 - Os responsáveis pelos edifícios, sejam os administradores, os gerentes, os porteiros, zeladores ou empregados 
são credenciados a receber objetos de correspondência endereçados a qualquer de suas unidades, respondendo pelo seu 
extravio ou violação. 

Art. 23 - As autoridades competentes farão constar dos códigos de obras disposições referentes às condições previstas 
nos artigos 20 e 21 para entrega de objetos de correspondência, como condição de "habite-se". 

Art. 24 - Na construção de terminais rodoviários, ferroviários, marítimos e aéreos, a empresa exploradora do serviço 
postal deve ser consultada quanto à reserva de área para embarque, desembarque e triagem de malas postais. 

TITULO Ili 

DO SERVIÇO DE TELEGRAMA 

Art. 25 - Constitui serviço de telegrama o recebimento, transmissão e entrega de mensagens escritas, conforme definido 
em regulamento. 

Art. 26 - São atividades correlatas ao serviço de telegrama: 

1 - venda de publicações divulgando regulamentos, normas, tarifas, e outros assuntos referentes ao serviço de 
telegrama; 

~ 



l i - exploração de publicidade comercial em formulários de telegrama. 

Parágrafo único - A inserção de propaganda e a comercialização de publicidade nos formulários de uso no serviço de 
telegrama é privativa da empresa exploradora do serviço de telegrama. 

Art. 27 - O serviço públ ico de telegrama é explorado pela União em regime de monopólio. 

Art. 28 - Não constitui violação do sigilo de correspondência o conhecimento do texto de telegra~~~do a 
homônimo, no mesmo endereço. ,.S- \, 

Art. 29 - Não é aceito nem entregue telegrama que: 
f FOLHA \ 

i Nº015 j 1 - seja anônimo; !, u ... 
A-, DD ~ 

li - contenha dizeres injuriosos, ameaçadores, ofensivos à moral, ou ainda, contrários à ordem pública :7 ~~T:resses 
do País; 

111 - possa contribuir para a perpetração de crime ou contravenção ou embaraçar ação da justiça ou da administração; 

IV - contenha notícia alarmante, reconhecidamente falsa; 

V - Esteja em desacordo com disposições legais ou convenções e acordos internacionais ratificados ou aprovados pelo 
Brasil. 

§ 1° - Não se considera anônimo o telegrama transmitido sem assinatura , por permissão regulamentar. 

§ 2º - Podem ser exigidas identificação e assinatura do expedidor do telegrama, não se responsabilizando, em qualquer 
ca '-"a empresa expedidora pelo conteúdo da mensagem. 

§ 3º - O telegrama que, por infração de dispositivo legal , não deva ser transmitido ou entregue será considerado 
apreendido. 

§ 4° - O telegrama que, por indício de infração de dispositivo lega l, ou por mandado judicial, deva ser entregue depois 
de satisfeitos formalidades exigíveis será considerado retido. 

§ 5º - Quando o telegrama n~o puder ser entregue, o ato será comunicado ao expedidor. 

Art. 30 - O telegrama, além de outras categorias que venham a ser estabelecidas em regulamento, se classifica: 

1 - Quanto ao âmbito : 

a) nacional - expedido no território brasileiro e a ele destinado; 

b) internacional - quando, em seu curso, intervier estação fora da jurisdição nacional 

li - Quanto a linguagem: 

a) corrente - texto compreensível pelo sentido que apresenta ; 

'--"'b) cifrada - texto redigido em l inguagem codificada, com chave previamente registrada. 

Ili - Quanto á apresentação: 

a) simples - que deva ter curso e entrega sem condições especiais de tratamento ; 

b) urgente - que deva ter prioridade de transmissão e entrega, quer a pedido do expedidor, quer por exigência de 
dispositivo regulamentar. 

IV - Quanto à entrega: 

a) de entrega interna - quando deve ser procurado e entregue em unidade de atendimento da empresa exploradora do 
serviço ; 

b} de entrega externa - quando dev..i ser entregue no endereço indicado pelo expedidor. 

§ 1º - Na redação de telegrama em linguagem corrente podem ser util izados, além do português , os idiomas 
especificados quando deva ser procurado e entregue em unidade de atendimento da empresa exploradora do serviço; 

§ 2° - Para expedição de telegrama em linguagem cifrada, salvo nos casos previstos em regulamento, e obrigatória a 
indicação do código, previamente registrado, utilizado na sua redação, podendo seu trafego ser suspenso pelo Ministro das 
Comunicações, quando o interesse público o exigir. 

§ 3° - A empresa exploradora do serviço de telegrama ro3ponde pelos atrasos ocorridos na transmissão ou entrega de 
telegrama, nas condições definidas em regulamento. ~ 



Art. 31 - Para a constituição da rede de transmissão de telegrama, é assegurada à empresa exploradora do serviço de 
telegrama, a utilização dos meios de telecomun icações das empresas exploradoras de serviços públicos de 
telecomunicações, bem como suas conexões internacionais, mediante justa remuneração. 

TÍTULO IV 

DA REMUI-.JERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Art. 32 - O serviço postal e o serviço de telegrama são remunerados através de tarifas, de preços, além de prêmios "ad 
valorem" com relação ao primeiro, aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

Art. 33 - Na fixação das tarifas, preços e premias "ad valorem", são 
tratamento e demais condições de prestação dos serviços. 

levados em consideração..,.~Ki.~~mbito, 

$,:; ,.~ 

§ 1° - As tarifas e os preços devem proporcionar: i FOLHA ~ 

a) cobertura dos custos operacionais; \ Nº~ ,! 
''.A (f' 

'1t1,,.,~-.p b) expansão e melhoramento dos serviços. 

§ 2° - Os prêmios "ad valorem" são fixados em função do valor declarado nos objetos postais. 

Art. 34 - É vedada a concessão de isenção ou redução subjetiva das tarifas, preços e prêmios "ad valorem", ressalvados 
os casos de calamidade pública e os previstos nos atos internacionais devidamente ratificados, na forma do disposto em 
regulamento . 

Art. 35 - A empresa exploradora do serviço postal aplicará a pena de multa , em valor não superior a 2 (dois) valores 
pa"'--<::lo de referência, na forma prevista em regulamento, a quem omitir a declaração de valor de objeto postal sujeito a esta 
exigência. 

TÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O SERVIÇO POSTAL E O SERVIÇO DE TELEGRAMA 

FALSIFICAÇÃO DE SELO, FÓRMULA DE FRANQUEAMENTO OU VALEPOSTAL. 

Art. 36 - Falsificar, fabricando ou adulterando, selo, outra fórmula de franqueamento ou vale-postal: 

Pena: reclusão, até oito anos, e pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

USO DE SELO, FÓRMULA DE FRANQUEAMENTO OU VALE-POSTAL FALSIFICADOS. 

Parágrafo único - Incorre nas mesmas penas quem importa ou exporta, adquire, vende, troca , cede, empresta, guarda, 
fornece, utiliza ou restitui à circulação, selo, outra fórmula de franqueamento ou vale-postal falsificados. 

SUPRESSÃO DE SINAIS DE UTILIZAÇÃO 

Art. 37 - Suprimir, em selo, outra fórmula de franqueamento ou vale- postal , quando legítimos, com o fim de torná-los 
n~ nente utilizáveis; carimbo ou sinal ind icativo de sua utilização: 

Pena: reclusão. até quatro anos. e pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

FORMA ASSIMILADA 

§ 1º - Incorre nas mesmas penas quem usa, vende, fornece ou guarda, depois de alterado, selo, outra fórmula de 
franqueamento ou vale-postal. 

§ 2º - Quem usa ou restitui a circulação, embora recebido de boa fé, selo, outra fórmula de franqueamento ou vale
postal, depois de conhecer a falsidade ou alteração, incorre na pena de detenção, de três meses a um ano, ou pagamento de 
três a dez dias-multa. 

PETRECHOS DE FALSIFICAÇAO DE SELO, FÓRMULA DE FRANQUEAMENTO OU VALE-POSTAL 

Art. 38 - Fabricar, adquirir, fornecer, ainda que gratuitamente, possuir, guardar, ou colocar em circulação objeto 
especialmente destinado à falsificação de selo, outra fórmula de franqueamento ou vale-postal. 

Pena: reclusão, até três anos, e pagamento de ci11co a quinze dias-multa. 

REPRODUÇÃO E ADULTERAÇÃO DE PEÇA FILATÉLICA 

Art. 39 - Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica de valor para coleção, salvo quando a reprodução ou a alteração 
estiver visivelmente anotada na face ou no verso do s'31o ou peça. 

Pena: detenção, até dois anos, e pagamento de três a dez dias-multa. 

FORMA ASSIMILADA ~ 



Parágrafo único - Incorre nas mesmas penas, quem, para fins de comércio, faz uso de selo ou peça filatélica de valor 
pa ra coleção, ilegalmente reproduzidos ou alterados. · 

VIOLAÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA 

Art. 40 - Devassar indevidamente o conteúdo de correspondência fechada dirigida a outrem: 

Pena: detenção, até seis meses, ou pagamento não excedente a vinte dias-multa. 

SONEGAÇÃO OU DESTRUIÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA. 

§ 1° - Incorre nas mesmas penas quem se apossa indevidamente de correspondência alheia, embora não fechada, para 
sonegá-la ou destruí-la, no todo ou em parte. 

AUMENTO DE PENA ~qt,~~, I ~ .. ~ 
§ 2° - As penas aumentam-se da metade se há dano para outrem. I FOLHA \ 

QUEBRA DO SEGREDO PROFISSIONAL \ Nº 011 j 
~ c.J E 
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Art. 41 - Violar segredo profissional, indispensável à manutenção do sigilo da correspondência mediante: tt1, ... ~ ... ,b 

1 - divulgação de nomes de pessoas que mantenham, entre si, correspondência; 

li - divulgação, no todo ou em parte, de assunto ou texto de correspondência de que, em razão ao oficio, se tenha 
conhecimento; 

..__,, 111 - revelação do nome de assinante de caixa postal ou o número desta , quando houver pedido em contrario do usuário; 

IV - revelação do modo pelo qual ou do local especial em que qualquer pessoa recebe correspondência ; 

Pena: detenção de três meses a um ano, ou pagamento não excedente a cinqüenta dias-multa. 

VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL DA UNIÃO 

Art. 42 - Coletar, transportar, tra nsmitir ou distribuir, sem observância das cond ições legais, objetos de qualquer natureza 
sujeitos ao monopólio da União, ainda que pagas as tarifas postais ou de telegramas. 

Pena: detenção, até dois meses, ou pagamento não excedente a dez dias-multa. 

FORMA ASSIMILADA 

Parágrafo único - Incorre nas mesmas penas quem promova ou faci lite o contra bando postal ou pratique qualquer ato 
que importe em violação do monopólio exercido pela União sobre os serviços postais e de telegramas. 

AGRAVAÇÃO DE PENA 

Art. 43 - Os crimes contra o serviço postal, ou serviço de telegrama quando praticados por pessoa prevalecendo-se do 
ct'-...,.; , ou em abuso da função, terão pena agravada. 

PESSOA JURÍDICA 

Art. 44 - Sempre que ficar caracterizada a vinculação de pessoa jurídica em crimes contra o serviço postal ou serviço de 
telegrama, a responsabilidade penal incidirá também sobre o dirigente da empresa que, de qualquer modo tenha contribuído 
para a pratica do crime. 

REPRESENTAÇÃO 

Art. 45 - A autoridade administrativa, a partir da data em que tiver ciência da prática de crime relacionado com o serviço 
postal ou com o serviço de telegrama, é obrigada a representar. no prazo de 1 O (dez) dias, ao Ministério Público Federal 
contra o autor ou autores do ilícito penal, sob pena de responsabilidade. 

PROVAS DOCUMENTAIS E PERICIAIS 

Art. 46 - o Ministério das Comunicações colaborará com a entidade policial, fornecendo provas que fore m colhidas em 
inquéritos ou processos administrativos e, quando possível , indicando servidor para efetuar perícias e acompanhar os agentes 
policiais em suas diligências. 

TÍTULO VI 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 47 - Para os efeitos desta Lei , são adotados as seguintes uefin ições: ~ 
CARTA - objeto de correspondência, com ou sem envoltório, sob a forma de comunicação escrita, de natureza 

administrativa, social, comercial, ou qualquer outra, que contenha informação de interesse específico do destinatário. 



CARTÃO-POSTAL - objeto de correspondência, de material consistente, sem envoltório, contendo mensagem e 

endereço. 

CECOGRAMA - objeto de correspondência impresso em relevo, para uso dos cegos. Considera-se també~~ 
o material impresso para uso dos cegos. / ... \ 

. . . 1 . d ,d dft. CODIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL - coniunto de numeras, ou etras e numeros, gera os segun_ o e e a g 

lógica, que identifiquem um local. \ Nº .! 
. . d . ,,~, ~ L' 

CORRESPONDÊNCIA - toda comunicação de pessoa a pessoa, por meio de carta, atraves a via Pv~..,_~....,vr 
telegrama. 

CORRESPONDÊNCIA AGRUPADA- reunião , em volume, de objetos da mesma ou de diversas naturezas, quando, pelo 
menos um deles. for sujeito ao monopólio postal , remetidos a pessoas ju rídicas de direito público ou privado e/ou suas 
agências, filiais ou representantes. 

CUPÃO-RESPOSTA INTERNACIONAL - titulo ou documento de valor postal permutável em todo pais membro da União 
Postal Universal por um ou mais selos postais, destinados a permitir ao expedidor pagar para seu correspondente no 
estrangeiro o franqueamento de uma carta para resposta. 

ENCOMENDA - objeto com ou sem valor mercantil, para encaminhamento por via postal. 

ESTAÇÃO - um ou vários transmissores ou receptores, ou um conjunto de transmissores e receptores , incluindo os 
equipamentos acessórios necessários, para assegurar um serviço de telecomunicação em determinado local. 

FÓRMULA DE FRANQUEAMENTO - representação material de pagamento de prestação de um serviço postal. 

__, FRANQUEAMENTO POSTAL - pagamento de tarifa e, quando for o caso, do prêmio, re lativos a objeto postal. diz-se 
também da representação da tarifa. 

IMPRESSO - reprodução obtida sobre material de uso corrente na imprensa, editado em vários exemplares idênticos. 

OBJETO POSTAL - qualquer objeto de correspondência, valor ou encomenda encaminhado por via postal. 

PEQUENA ENCOMENDA - objeto de correspondência, com ou sem valor mercantil , com peso limitado, remetido sem 
fins comerciais. 

PREÇO - remuneração das atividades conotadas ao serviço postal ou ao serviço de telegrama. 

PRÊMIO - importância fixada percentualmente sobre o valor declarado dos objetos postais, a ser paga pelos usuários 
de determinados serviços para cobertura de riscos. 

REGISTRO - forma de postagem qualificada, na qual o objeto é confiado ao serviço postal contra emissão de 
certificado. 

SELO - estampilha postal, adesiva ou fixa, bem com a estampa produzida por meio de máquina de franquear 
correspondência , destinadas a comprovar o pagamento da prestação de um serviço postal. 

...___,. TARIFA - valor, fixado em base unitária, pelo qual se determina a importância a ser paga pelo usuário do serviço postal 
ou do serviço de telegramas. 

TELEGRAMA - mensagem transmitida por sinalização elétrica ou radioelétrica, ou qualquer outra forma equivalente, a 
ser convertida em comunicação escrita, para entrega ao dc,s~inatário. 

VALE-POSTAL - título emitido por uma unidade postal à vista de urn depósito de quantia para pagamento na mesma ou 
em outra unidade postal. 

Parágrafo único - São adotadas, no que couber, para os efeitos desta Lei, as definições estabelecidas em convenções e 

acordos internacionais. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 48 - o Poder Executivo baixará os decretos regulamentares decorrentes desta Lei em prazo não superior a 1 (um) 
ano, a contar da data de sua publicação, permanecendo em vigor as disposições constantes dos atuais e que não tenham 
sido, explicita ou implicitamente, revogados ou derrogados. 

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publk:açâo. mvogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 22 de junho de 1978; 157° da Independência e 90º da República . 

Ernesto Geisel 
Armando Falcão 
Euclides Quandt de Oliveira 

Este texto não substitui o publicado no DOL, de 23.6 í 973 
~ 



Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 7.483, DE 16 DE MAIO DE 2011. 

.,,JIIIIC'""'~~ 

--~ ' $ 9. 
I FOLHA t 

\ NºJU.2 .J 
,,j, ~ r;,.,t' 

' 1 6 ,, ,,.,~,,. 

Revogado P.elo Decreto nº 8.016, de 2013 
Texto P.ara imP.ressão 

Aprova o Estatuto Social da Empresa Brasileira de Correios e 
l"olflnmfAn ~GT 

A PRESIDENTA DA REPÚBblCA, no uso da atribuição que lhe oonfere o art. 84 , inoisos IV e VI. alínea "a". da 

Constituição, e tendo effi 'vista o d isposto no art. 48 do Decreto Lei n8 609. de 20 de A'larço de 1969. 

D~CR~TA: 

Art. 16 Fico oprovoElo o E:stotuto Soeiol do E:l'flpreso Brasileiro de Correios e l'elégrofes ECT. nos terffios do Ane>to 
a este Deereto. 

Art 2ft Este Decreto entra eFA viaor na data de suo 13ublieaeão. 

Art. 36 FieeFA revogeelos os Deeretos nes 83.726, de 17 de jull'lo Ele 1979; 1.:.aQ,Q, Ele 1 O Ele f-evereiro Ele 1905; tifil,M 
ê de no•toffibro Ele 1996; 2.326, do 19 do sotoffiero de 1997; e os Decretos de 21 Ele noveffiero de 1991, e de 8 de agosto de 
2Q.Qg , que tratam do aufflento de capital da ~Fflpresa Brasileira ele Correios e +elógrafos ~CT. 

..__,, Brasília, 16 de maio ele 2011: 1 OQ8 aa lndeoendência e 12a8 da Reo.;iblica. 

DILMA ROUSS~FF 
Pa1;1le BerRa.rae Si!va 
h4iriaffl BefeÁÍer 

E'ste tmtto não substitui o oublieado no DOU de 17.5.2011 e Reoublieado no 0.0.U. de 19.5.2011 

ESTATUTO D ANEXO 
A EMPRESA BRASILEIRA D . E CORREIOS E TEbÉGRAFOS ECT 

CAPITULO 1 

'R • DA [)ONOMINAGÃO DU ' ' 
C : ' . _ 1 A 0,.p,esa 8,osilei,a . . '1..CnO O SODE 

.:~,~~~aa,;,ees, o,io~a pelo Dee,ele lei :: ;;,~:s 2: :légrafes EGT, e,.pmsa púBlia ,. e ffiarço de 1960, reger se á pelaª 1 'i~oula_ela ao Ministério elas 
eg1slaçao feaeral e po r este 

'-../ 
Art. 2e A ~GT terá sede e foro na eiaaae ele Brasília, Distrito Federal , coffi atua9ão no território nacional e no 

exterior. 

Art. 38 O prezo de duração do E:CT é inacterl'fl inodo. 

Art. 48 A E:GT tcffl por objeto, nos terfflos da Lei : 

CAPÍTULO li 

no rntJFTO 

planejar, implantar e OJ<plorar o serviç;o postal e o serviço de telegraffla; 

li mcplorar os scri.,ciços ele logística iAtcgrada. financeiros e postais clctrônieos ; 

Ili explorar atividades oorrelatas; e 

IV eiceroer outras atiYielaeles afins, autorizaaas 13elo Ministério Elas Goffiunioações. 

§ 18 A E:GT terá eJcelusividade na eicploração dos serviços de que trataFA os incisos I a Ili elo art. ge da Lei ne 6.538, 
de 22 de junho de 1078, conforme jnejse X do art. 21 da Censtituiç@. 

t ·b ições e . . d suas a n u Ffl preJU IZO e enôfflioas, e se : d serviços. de a eeA·teniênoias_ ~éon~~f:ti' ... ~n~: essc§urer o prcstaçeoe e A ~CT, atenden tratos e conven1es § 2 n · lcbror con b'l'dadcs. sodera ce FP.SOOAS8 1 1 

~ 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 8.016, DE 17 DE MAIO DE 2013 

.. ,*"'°"""'~, 
~ ..,~ 
1 FOLHA i 

\ N°fill .J 
"-4> ~ e'!' -,,~"' 

Aprova o Estatuto Social da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", 

da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4.Q do Decreto-Lei nQ 509, de 20 de março de 1969, 

'-../ 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aprovado o Estatuto Social da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, nos termos do Anexo. 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Fica revogado o Decreto n2 7.483, de 16 de maio de 2011. 

Brasília, 17 de maio de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.5.2013 

DILMA ROUSSEFF 
Miriam Belchior 
Paulo Bernardo Silva 

ANEXO 
ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO E SEDE 

Art. 1.Q A Empresa Brasile ira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa pública vinculada ao Ministério das 
Comunicações, criada pelo Decreto-lei nº 509, de 20 de março de 1969, será regida pela legislação federal e por este 
F ito. 

_,/ 

Art. 2º A ECT terá sede e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal, com atuação no território nacional e no exterior. 

Art. 32 O prazo de duração da ECT é indeterminado. 

CAPÍTULO li 

DO OBJETO SOCIAL 

Art. 4Q A ECT tem por objeto social, nos termos da lei: 

1 - planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de telegrama; 

li - explorar os serviços postais de logística integrada, financeiros e eletrônicos; 

Ili - explorar atividades correlatas; e 

IV - exercer outras atividades afins, autorizadas pelo Ministério das Comunicações. 

§ 12 A ECT terá exclusividade na exploração dos serviços de que tratam os jncjsos I a 111 do caput do art. 9° da Lei nº () 
~ . de 22 de junho de 1978, conforme inciso x do caput do art. 21 da ConstituiçãQ. ~l 

§ 22 A ECT, atendendo a conveniências técnicas e econômicas, e sem prejuízo de suas atribuições e 
responsabil idades, poderá celebrar contratos e convênios para assegurar a prestação de serviços. 



§ 32 A ECT, no exerc1c10 de sua função social , é obrigada a assegurar a continuidade dos serviços postais e 
telegráficos, observados os índices de confiabil idade, qualidade, eficiência e outros requisitos fixados pelo Ministério das 
Comunicações. ~"*""°""°'-aç"-. 

~ ..,. :; ~ 

§ 4.2 A ECT poderá, obedecida a regulamentação do Ministério das Comunicações, firmar parcerils c~s qtf.1 
agreguem valor à sua marca e proporcionem maior eficiência de sua infraestrutura , especialmente de s~e cw 
atendimento. \ Nº _j , ... 

'h, ('.~ 

Art. 5º Para a execução de atividades compreendidas em seu objeto, a ECT poderá, mediante at(ó'l'~:0 da 
Assembleia Geral, adquirir o controle ou a participação acionária em sociedades empresárias já estabelecidas, e de consti tuir 
subsid iárias. 

§ 12 A constituição de subsidiárias e a aquisição do controle ou participação acionária em sociedades empresárias já 
estabelecidas deverão ser comunicadas à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal no prazo de trinta dias, contado da 
data do ato correspondente. 

§ 22 É vedado às empresas constituídas ou adquiridas nos termos do§ 12 atuar no serviço de entrega domiciliar de que 
trata o monopólio postal. 

CAPÍTULO Ili 
DO CAPITAL 

Art. 6º O capital social da ECT é de R$ 2.070.231.254,11 (dois bilhões, setenta milhões, duzentos e trinta e um mil, 
d , 1tos e cinquenta e quatro reais e onze centavos), constituído integralmente pela União. 

,, 
CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 72 Constituem recursos da ECT receitas decorrentes de: 

1 - prestação de serviços; 

li - produto da venda de bens e direitos patrimoniais; 

Ili - rendimentos de participações acionárias detidas em outras sociedades; 

IV - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados por pessoas fís icas ou jurídicas de 
direito público ou privado; 

V - produto de operação de crédito; 

VI - recursos provenientes de acordos e convênios que realizar com entidades nacionais e internacionais públicas ou 
~ _ _,..las; 

VII - rendimentos de apl icações financeiras que realizar; e 

VII I - rendas provenientes de outras fontes. 

CAPITULO V 

DA ESTRUTURA 

Art. ~ A ECT é consti tuída pelos seguintes órgãos: 

1 - Assembleia Geral ; 

li - Conselho de Administração; 

Ili - Diretoria-Executiva; e 

IV - Conselho Fiscal. 

Parágrafo único. A estrutura organizacional da ECT será definida pelo Conselho de Administração, por proposta da 
Diretoria-Executiva. (} 

Art. gQ A ECT será administrada pelo Conselho de Administração, com funções deliberativas, e pela Diretoria-º l 
Executiva. 



Art. 10. Os órgãos de administração serão integrados por brasileiros residentes no País e dotados de idoneidade 
moral, reputação ilibada e capacidade técnica compatível com o cargo. 

Parágrafo único. Além dos requisitos previstos no caput, será exigida, para integrar a Diretoria-Execut~~ em 
nivel superior em instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação ou o comprovado exercíciQlte: '\ 
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1 - cargo de diretor ou conselheiro de administração de sociedades por ações ou de grande porte, Cinfof.iQ~~~ido ~a 

Lei nº 11 .638, de 28 de dezembro de 2007, por no mínimo três anos; ou 1. ~ .! 
''-4, ...J .cl" 

li - cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, igual ou superior ao de nível 4 ou ~t(tY~te em 
órgãos ou entidades da administração pública federal, por no mínimo dois anos. 

Art. 11 . Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria-Executiva serão investidos nos seus cargos ou 
funções, mediante assinatura de termo de posse nos respectivos livros de atas. 

§ 12 Se o termo não for assinado nos trinta dias seguintes à eleição ou nomeação, esta se tornará sem efeito, salvo 
justificação aceita pelo órgão da administração para o qual tiver sido eleito ou nomeado. 

§ 22 O termo de posse deverá conter, além de outras informações previstas em lei , sob pena de nulidade, a indicação 
de pelo menos um domicílio em que o administrador receberá eventuais citações e intimações em processos administrativos e 
judiciais relativos a atos de sua gestão, que se reputarão cumpridas mediante entrega no domicílio indicado, que somente 
poderá ser alterado mediante comunicação por escrito à ECT. 

Art. 12. Não poderão integrar os órgãos estatutários, além dos impedidos por lei: 

/ 
1 - os que detenham controle ou participação relevante no capital social ou tenham ocupado cargo de administração em 

pessoa jurídica inadimplente com a ECT ou que lhe tenha causado prejuízo ainda não ressarcido; 

li - os que houverem sido condenados por crimes contra a administração públ ica, crime falimentar, de sonegação fiscal, 
de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de pecu lato, contra a economia popular, contra a fé públ ica, 
contra a propriedade ou que houverem sido condenados a pena crimina l que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; 

Ili - os declarados inabilitados para cargos de administração em empresas sujeitas a autorização, controle e fiscalização 
de órgãos e entidades da administração pública direta e indireta; 

IV - os declarados falidos ou insolventes; 

V - os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica em recuperação judicial, falida ou 
insolvente, no período de cinco anos anteriores à data da eleição ou nomeação, salvo na condição de síndico, comissário ou 
administrador judicial; 

VI - sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou afim, até o terceiro grau, ou o cônjuge de membro do 
C',., .. ~~lho de Administração ou da Diretoria-Executiva da ECT; e - VII - os que tiverem conflito de interesses com a ECT. 

CAPÍTULO VI 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 13. A Assembleia Geral se reunirá, ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses subsequentes ao término 
do exercicio social, para os fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses da ECT assim o exigirem, 
observados os preceitos legais relativos às convocações e deliberações. 

§ 1º Os trabalhos da Assembleia Geral serão presididos pelo Presidente do Conselho de Administração, pelo seu 
substituto ou, na ausência ou impedimento de ambos, pelo Presidente da ECT. 

§ 22 Os membros do Conselho Fiscal, ou ao menos um deles, deverão comparecer às reuniões da Assembleia Geral e 
responder aos pedidos de informações formulados pela União. 

Art. 14. Além das hipóteses previstas na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, deverá, também, ser convocada a 
Assembleia Geral para deliberar sobre as seguintes matérias: 

1 - reforma do Estatuto Social: 

li - relatório da administração, demonstrações financeiras, orçamento de capital e proposta de destinação dos lucros, 
nela incluída a proposta de pagamento de dividendos ou de juros sobre o capital próprio da ECT; 

Ili - eleição dos membros dos conselhos de administração e fiscal; 1v 



IV - fixação da remuneração da Diretoria-Executiva e dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal ; 

V - alienação, no todo ou em parte, das ações do capital social de empresas controladas; ~aç 

.. , ' VI - subscrição ou renúncia a direito de subscrição de ações ou debêntures conversíveis em a~es em empre'\<Js 
controladas; I FOLHA \ 

VII - venda de debêntures conversíveis em ações de titularidade e de emissão de empresas controla~s;Nº_Il,3_4 .J 
.. > ~ ~,e' 

li, '1/) 

VIII - permuta de ações ou outros valores mobiliários representativos da participação da ECT no capi tal '~presas 
controladas; 

IX - aquisição do controle ou de participação acionária em sociedades empresárias já estabelecidas, e constituição de 
subsidiárias; 

X - promoção de operações de incorporação de empresas nas quais a ECT tenha participação acionária; e 

XI - as alterações do capital social. 

CAPÍTULO VII 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 15. O Conselho de Administração é o órgão colegiado responsável pela orientação geral dos negócios da ECT. 
pi lefinição das políticas, diretrizes e objetivos corporativos, e pelo monitoramento dos resultados. 

Art. 16. O Conselho de Administração será composto por sete membros, eleitos pela Assembleia Geral, sendo: 

1 - quatro indicados pelo Ministro de Estado das Comunicações, dentre os quais o Presidente e o Vice-Presidente do 
Conselho; 

li - o Presidente da ECT; 

Ili - um indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; e 

IV - um representante dos empregados, na forma da Lei nº 12.353, de 28 de dezembro de 201 O, e sua 
regulamentação. 

§ 12 O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração será de três anos, permitidas reeleições. 

§ 22 O prazo de gestão do Conselho de Administração será contado da data de posse de seus membros, e se 
estenderá até a investidura dos novos administradores eleitos. 

§ 3º Na hipótese de reeleição, o prazo da nova gestão será contado da data da eleição. 

----
§ 4º Além das demais hipóteses previstas em lei, será considerado vago o cargo de membro do Conselho de 

Administração que, sem causa justificada, deixar de exercer suas atribuições por mais de duas reuniões consecutivas ou três 
alternadas. 

§ 5º Em caso de vacância, o substituto será nomeado pelos Conselheiros remanescentes e desempenhará suas 
funções até a realização da primeira Assembleia Geral que houver. 

§ 6º A remuneração dos membros do Conselho de Administração, além do reembolso obrigatório das despesas de 
locomoção e es~adia necessárias ao desempenho da função, será fixada pela Assembleia Geral. 

§ 7Q Fica facultada, mediante justificativa, eventual participação de conselheiro na reunião, por videoconferência ou 
outro meio de comunicação certificado que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto, que será 
considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião. 

§ 8º As atividades do Conselho de Administração serão regidas por este Estatuto, por seu regimento interno e pela 
legislação aplicável. 

Art. 17. O Conselho de Administração se rel:nirá ur,cnriame!lte uma vez por mês, e, extraordinariamente, sempre que 
convocado por seu Presidente, por seu Vice-Presidente ou por dois de seus membros, lavrando-se ata de suas deliberações. 

Art. 18. O Conselho de Administração deliber?.i ::.'l r;or maioria de votos, presente a maioria de seus membros, cabendo 
ao Presidente do Conselho o voto de desempate. AI 

Art. 19. A ECT disporá de auditoria interna, vincul::ida ;:io Consel~,o de Administração. (lfJ 



Art. 20. Sem prejuízo das demais competêmcias orevistas em lei. ao Cnnselho de Administração compete : 

~,.,c,"-'t,~,,. 
1 - fixar a orientação geral dos negócios da EC;·, bStabelecendo políticas, diretrizes e objetivos corporat!1"s. inclv~ 

sobre governança corporativa, em consonância com a política co Governo federal; / FOLHA \ 

li - fiscalizar a gestão da Diretoria-Executiva; \ Nº113_5. .J 
Ili - aprovar: '•, ~ ~ 

~ ''"'N"" .. \Õ 

a) os atos, acordos, contratos e convênios a · .. :P,r; i firmados pela ECT, conforme critérios estabelecidos no rngjmento 
interno do conselho; 

b) o Plano Estratégico; 

c) o regimento interno do Conselho de Admini$tração. e o da Direroria-Executiva, observado o disposto neste Estatuto; 

d) a criação de comitês de assessoramento para apoiar a::. atividades do Conselho; 

e) as licenças e férias do Presidente da ECT, definindo seu substituto; 

f) as propostas a serem submetidas à Assembleia Geral sobre : 

1. o relatório da administração, o orçamento de capital e a proposta de destinação dos lucros, incluida a proposta de 
paqamento de dividendos ou de juros sobre o capital próprio da ECT; 

,..._.,,.,, 
2. as alterações deste Estatuto; 

3. a remuneração da Diretoria-Executiva e do[ :nbros do Conselho .i cJ Administração; 

4. a aquisição de controle ou partic;pação acionária em sociedades empres;~rias já estabelecidas; 
5. a constituição de subsidiárias; 
6. a incorporação de sociedades nas quais a ~:Cl detenha participação acionária ; 
7. a alienação, no todo ou em parte, de ações º"' propriedade da ECT em empre~as controladas; 
8. a ~u:.>scrição ou renúncia a direito de sulis,,· '', ;. · R,' ')ec:: r. .J 3bêntures conversíveis em ações em empresas 

controladas; 
9. a venda de debêntures conversíveis em açõf:5 de ti:ularidade e de emissão de empresas controladas; e 
10. a pP.rmuta de ações ou outros valores rr.c ·. ;:iâric;:, representativos da participação da ECT no caprtal de empresas 

controladas. 

g) orçamento anual e o programa de investimentos da E(, ·1; 

h) desenvolvimento de atividades afins. no.: termos do inciso !V, caput, art. 4° deste Estatuto, para submissão ao 
Ministério das Comunicações; 

i) fixação, reajuste e revisão de tarifas, preços públíc-:;.:. s:i prêmios ad valorem dos serviços postais prestados pela ECT 
Jgime de monopólio, para submissão ao Ministério das Comunicações; 

-- j) contratação de financiamentos e empréstimos para atender ao desenvolvimento e aperfeiçoamento dos serviços da 
ECT; 

k) atribuições dos membros da Diretoria-Execut: , e: 
1) programa a~ metas e o pagamento aos emprec::~ ;; dJ participação nos lucros e resultados; 
m) programa de metas da Diretoria-Executiva e o pagamento aos dirigentes de participação nos lucros; 
n) Plane de Cargos, Carreiras e Salários de: .... . . e o Qu2dro Global de Efetivo Próprio da ECT; 
o) aquisição, alienação e oneração de bens imóveis, -:,,. forme C'~•térios estabelecidos no regimento interno do 

Conselho; 
p) contrst,Áção dos auditores independente:s e airei~cis~o elos respectiv0s contratos; 
q) designação e destituição do titular da audit'- : .':<J rna, observada a !ogislação pertinente; 
r) alterações do capital social ; 
s) declaração de dividendos intermediários, com base no lucro apurado em período inferior ao do exercício social, e na 

conta de lucros acumulados ou reservas de lucros :-.:·iste11(ss ,;o último balanço anual ; 
t) alterações na estrutura organizacional da E::~T; 
u) celebração de parcerias comercia is que agrGguem .valor à mar.ca da ECT e proporcionem maior eficiência de sua 

infraestrutura, especialmente de sua rede de atendime, · .5ecida a regul3mentação do Ministério das Comunicações; e 
v) o Código de Ética da ECT; 
IV - aprovar, ao menos uma vez no ano, sem i.l p:e:.::ença do Presidente da Empres2., o Plano Anual de Atividades de 

Auditoria Interna - Paint e o Relatório Anual das Ativid(~ des de Auditoria Interna - Raint; 
V - monitorar periodicamente : 

a) os resultéh!os da gestão da Diretoria-Executiv~· 

b) os riscos estratégicos e respectivas medid ::.~ de mitigaçãc; <:: 

~ 



c) os relatórios de auditorias dos órgão:. de controle, avaliando o nível de atendimento às recomendações neles 
contidas; 

d) a execução do Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna e as ações corretivas referentes às oportunidades de 
aprimoramento, identificadas nas auditorias; 

VI - estabelecer critérios para o ingresso de pessoas que não sejam do quadro permanente da ECT. conforme 
disposições do art. 45; 

VII - avaliar, ao menos uma vez por ano, o desempenho dos membros da Diretoria-Executiva, ind icando a necessidade 
de afastamentos ou substituições; 

VIII - avaliar o desempenho dos membros do Conselho de Administração, ao menos uma 
critérios fixados em seu regimento interno; 

vez por ano~e 

..,.,,. ' 
IX - eleger os Vice-Presidentes , observado o art. 22; 

X- decidir sobre outros assuntos estratégicos que lhe forem submetidos pela Diretoria-Executiva ; e 

XI - decidir sobre os casos omissos deste Estatuto. 

$ · ... ~ 
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§ 1º O monitoramento de que trata o inciso V do caput poderá ser exercido isoladamente por qualquer conselheiro, que 
terá, a qualquer tempo, acesso aos livros e papéis da ECT e às informações sobre os contratos celebrados ou em via de 
cel"'"'ração e quaisquer atos que considere necessários ao desempenho de suas funções, podendo requ isitá-los, por escrito, 
di1 __, nente, ao Presidente da ECT. 

§22 O Conselho de Administração poderá determinar, sem prejuízo das competências da Diretoria-Executiva, a matéria 
e o limite de valor dos atos ou operações que deverão ser a ele submetidos previamente para aprovação. 

CAPÍTULO VIII 

DA DIRETORIA-EXECUTIVA 

Art. 21 . A Diretoria-Executiva é o órgão de administração da Empresa responsável pela gestão dos negócios, de 
acordo com a orientação geral fixada pelo Conselho de Admínistraçãci. 

Art. 22. A Diretoria-Executiva será composta por: 

1 - um Presidente nomeado pelo Presidente de República, por indicação do Ministro de Estado das Comunicações, e 
demissível a qualquer tempo; e 

li - oito Vice-Presidentes. 

/ § 12 Os Vice-Presidentes serão eleitos pelo Conseiho de Administração, por ind icação do Ministro de Estado das 
c...__..1unicações, e serão demissíveis a qualquer tempo. 

2º O Presidente será substituído por um Vice-Presidente, escolhido pelo Conselho de Administração, nos seus 
afastamentos ou impedimentos eventuais e, interinamente. no caso de vacância. 

§ 3º Além das hipóteses legais de vacância, será considerado vago o cargo de Presidente e Vice-Presidente quando 
ocorrer o afastamento do titular por mais de trinta dias, sem que tenha havido autorização do Conselho de Administração ou 
da Diretoria-Executiva , respectivamente. 

§ 42 Os membros da Diretoria-Executiva, à exceção do Presidente, serão substituídos, nas suas ausências temporárias, 
afastamentos ou impedimentos eventuais, por um dos demais· Vice-Presidentes, indicado pelo Presidente e aprovado pela 
Diretoria-Executiva. 

§ 5º Ocorrendo a vacância de cargo de Vice-Presidente, este será ocupado interinamente por outro Vice-Presidente, 
indicado pelo Pr::sidente e aprovado pela Diretoria-Executiva. 

§ 6º As atividades da Diretoria-Executiva ser8o regidas por este Estatuto, pelo seu regimento interno e pela legislação 
vigente aplicável. 

§ 7Q A Diretoria-Executiva se reun irá, ord inarinmente, uma vez por semana, e, extraordinariamente, sempre que 
convocada por seu Presidente ou pela maioria dos seus rr.en 1bros. 

§ Bº A Diretoria-Executiva deliberará por maioria de votos, presente a maioria dos seus membros, cabendo ao 
Presidente o voto de qualidade. em caso de empate. T IJ 



§ gQ O prazo de gestão do Presidente e dos Vice-Presidentes sará de três anos, permitidas reconduções, no caso do 
Presidente e reeleições, no caso dos Vice-Presidentes. 

'--" 

Art. 23. Compete à Diretoria-Executiva: 

1 - exercer a supervisão e o controle das atividades administr2tivas e operacionais da EC1; 

li - editar as normas internas necessárias ao funcionamento da ECT; 

Ili - propor ao Conselho de Administração: 

a) o orçamento anual e o programa de investimentos da ECT; 

b) as atribuições dos membros da Diretoria-Executiva; 

c) as alterações do capital social; 

d) pagamento de dividendos intermediários; 

e) o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da ECT; 

f) o Programa de Metas e o pagamento aos empregados de participação nos lucros e resultados; 

,.,.o~~~ 
~.P '1l:-
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g) o Programa de Metas da Diretoria-Executiva e o pagamento aos dirigentes de participação nos lucros; 

h) o Quadro Global de Efetivo Próprio da ECT; 

i) as alterações deste Estatuto; 

j) as alterações na estrutura organizacional da ECT; 

k) o regimento interno da Diretoria-Executiva e suas alterações; 

1) lista triplice de candidatos para designação do titular da Auditoria Interna, observada a legislação pertinente; 

m) a fixação, o reajuste e a revisão de tariks, ::,.:-,:;:e~ '.JL'L!;.::,:; e prêmios ad valorem dos serviços postais prestados 
pela ECT em regime de monopólio; 

ECT: 
n) a contratação de f inanciamentos e empréstimos para atender ao desenvolvimento e aperfeiçoamento dos serviços da 

o) a aquisiç,ão, a alienação e a oneração_ e.•. e, .. :s b1óvds, conforme critérios estabelecidos no regime,,to interno do 
Conselho de Administração; 

-.._, ../ p) a aquisição do controle ou a participação _e,on;;.~ia em soe c:dack · "'rnpresárias jâ estabelecidas; 

q) constituição do subsidiárias; 

r) o desenvolvimento de atividades afins, ,ws !ermos do ir ,ciso IV, caput, art. 42, para encaminhamento ao Ministério 
das Comunicações; 

s) a celebração de parcerias comerciais que ag, .-'9L:cm valor à marca da ECT e proporcionem maior eficiência de sua 
infraestrutura. especialmente de sua rede de atendirr :~nto. ou~decida a regulamentação do Ministério das Comunicações; 

t) as propostas de transformação , cisão ou fus: _ de sociedades em que a ECT detenha participação acionária; 

u) as r.: :·opv-S 'rs de incorporação de sociaJaúdS bo1, r:· ; :i ECT detenha participação acionária a serem submetidas ao 
Conselho de .A.~ irn:r, :i tração, para envio à Asssrnb:e,. Gerai, 

v) o orçamento de capital e proposta de destinação dos lucr0:.:. , n:la incluída a proposta de pagamento de dividendos ou 
de j uros sobre o capital próprio da ECT; 

w) o Plano Estratégico; e 

x) o Códigu .~::, Éticê da ECT; 

IV - aprovr.r-

a) oi· '~.:)::. acordos, c:ontrntos e cx ,r 0nio$; 
no reçi imento ir,,~rnü eia Diretori,: -EJC':;CU'i"tr.': . cé1 

IJ 
.. ··;.3do o dispc,sto no art. 20. podendo, con forme critenos astabelecidos 

~3! : ~:.,. 1:-~1oregê. rios ou a outros órgãos da l'::s trutu;a da ECT; 



b) os p,r,:-:1'r- ,, ·.-~s de trabalho e as :nedidas ne:'~55ár... c:r1fesa dos interesses da ECT; 

e) as propostas de designações e dispensas de ocupam, . .; ·1.:: ;:•1..;,,içoes que são diretamente subordinadas à Diretoria
Executiva; 

d) o relatório da administração e as der. ·<.1l1ittm::-"' 
Administração· 

i!n1: ,. .~: ..1s da F:CT, para encaminhamento ao Conselho de 

~'~ ~' 
e) o desdobramento do Plano Estratégico; I '\ 

FOLHA J 
f) as licenças e férias dos Vice-Presid.~nte~; 8 , , \ Nº~º ~ 8 J 

4 ----V . 
g) a aquisição, a alienação e a oneração sôgre beh~ mó\ieis, conforme critérios estabelecidos no reg i~~~ ~(da 

Diretoria-Executiva. 

V - autorizar a venda, por terceiros, de selos e de outras fórmulas de franqueamento postal , e a fabricação, importação 
e utilização de máquinas de franquear correspondência e matrizes para estampagens de selo ou carimbo postal; 

VI - monitorar as atividades e os resultados da ECT; 

VII - avaliar as estratégias de investimentos, de capi tal, de alocação e de captação de recursos; 

VIII - fixar, reajustar e revisar preços e prêmios ad ,·aiorem referentes à remuneração dos serviços prestados pela ECT 
ern r~gime concorrencial; 

'--" 
IX - supervisionar as atividades das subsid;árias e, .. ~~s empresas em que a ECT participe ou com as quais esteja 

associada; e · · · 

X - preservar e valorizar as marcas e patentes da ECT. 
,., 

~~rágr~fo ú~1ic~ .. As pr~postas de aquisição 9? c~n
1
t:gle, nos.termos da Lei nº 12.490, de 16 de setembro de 2011, ou 

de partrc1paçao ac1onarra serao acompanhadas de p~recer técnico que evidencie a viabilidade do negócio e as vantagens da 
aquisição para a ECT. 

Art. 24. São atribuições do Presidente: 

1 - dirigir, supervisionar, coordenar e controlar as atividades da ECT; 

li - coordenar o planejamento estratégico da EC':: 

Ili - exercer a representação institucional perante o Governo e a sociedade; 

IV - manter o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal informados sobre as atividades da ECT; 

___.. _,, V - convocar, instalar e presidir as reuniões da Diretoria-Executiva; 

VI - submeter à deliberação da Diretoria-Executiva a concessão de licenças e férias aos Vice-Presidentes: 

VII - apresentar aos Conselhos de Administração e ::i:3:;~I os resultados do exercício findo; 

VIII - coordenar a elaboração, em conjunto com~ Direto~ié:-faC:'cL:tiva, do plano anual de trabalho e do relatório anual de 
gestão; 

IX - expedi; os atos de admissão, designação, prornliçâo, transferência e dispensa de empregados, e de nomeação e 
exoneração dos ocupantes das funções de chefia e demais funções de confiança, de acordo com a legislação, este Estatuto e 
as normas da ECT; 

X - assinar pela ECT, juntamente com um ou mais Vice-Presidentes, contratos, convênios, ajustes, acordos e outros 
atos que constituam ou alterem obrigações da ECT consideradas de interesse geral da empresa ou estratégicos pelo 
Conselho de Administração, conforme inciso X, ca~IJt, art. 20, e instrumentos de pagamentos ou que exonerem terceiros de 
obrigações para com ela; e 

XI - cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho de Administração e da Diretoria-Executiva. 

Parágrafo único. As atribuições previstas nos ír,-:i&os 17: e X do caput poderão ser delegadas a empregados ou a outros 
órgãos da ECT, conforme critérios estabelecidos. no 1·~:;irn8nto interno, mediante instrumento de mandato com fim específico 
ou delegação de competência. 

Art. 25. São atribuições dos Vice-Presidemes. 

~ 



1 - supervisionar os resultados das atividades afetas à sua área de atuação, nos termos do regimento interno da 

Diretoria-Executiva; 

li - promover a qualidade e eficiência dos serv,ços de sua á!·ea de atuação; 

Ili - elaborar as propostas de normas internas para apreciação da Diretoria-Executiva; .,,.,-C,""<~ 

IV - trabalhar em conjunto com os demais integrantes da gestão empresarial para a consecução dos Qjiij~ivos e m~ 
do planejamento estratégico da ECT; e I FOLHA '\ 

V - executar outras atribuições definidas pelo Conselho de Administração. \ NºD...3..2._ .J 
.. , -çj'~ 

Art. 26. A representação jud icial e extrajudicial, a constituição de mandatários da ECT e a outorga de matt1~Mlcial 
competem, isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vice-Presidentes, nos limites de suas atribuições e poderes. 

§ 12 Os instrumentos de mandato devem especificar os atos ou as operações que poderão ser praticados e a duração 
do mandato. 

§ 22 Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário deixe de integrar a Diretoria-Executiva da 
ECT, salvo se o mandato for expressamente revogado. 

CAPÍTULO IX 

DO CONSELHO FISCAL 
'-.,,' 

Art. 27. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da ECT, devendo funcionar em caráter permanente, e será 
integrado por três membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos anualmente pela Assembleia Geral para o exercício 
de suas atribuições sendo: 

1 - dois membros titulares e suplentes indicados pelo Ministro de Estado das Comunicé:tções ; e 

li - um membro t itular e suplente indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda. como representantes do Tesouro 
Nacional. 

§ 12 Os membros do Conselho Fiscal , em sua primeira reunião, elegerão o seu Presidente. 

§ 22 O Conselho Fiscal se reunirá , ord inariamente, a cada mês, e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu 
Presidente, por qualquer de seus membros ou pelo Conselt10 de Administração. 

§ 3º No caso de ausência, o membro do Conselho Fiscal será substituído pelo suplente. 

§ 4º No caso de vacância ou afastamento, o membro suplente ocupará o cargo até eleição do novo conselheiro. 

._.,..,, § 5º O Presidente do Conselho Fiscal poderá solicitar à Diretoria-Executiva a designação de pessoal qualificado para 

secretariar o Conselho e prestar-lhe apoio técnico. 

§ 5Q Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão seus cargos até a primeira Assembleia Geral 

Ordinária que S9 realizar após a sua eleição, e poderão ser reeleitos. 

§ 7Q Além das demais hipóteses previstas em iei , será considerada vaga a função de membro do Conselho Fiscal que, 
sem causa justificada, deixar de exercer suas atribuições por mais de duas r,')Un!ões consecutivas ou três alternadas. 

§ 8º As atividades do Conselho Fiscal serão regidas por este Estatuto, por seu regimento interno e pela legislação 

vigente aplicável. 

Art. 28. Poderão ser eleitos para o Conseihc r,;:,,J ... 1 S..Jff,antt., as pessoas naturais, residentes no Pa is, diplomadas em 
curso de nível superior, reconhecido pelo Ministéric, da Educação, ou que tenl1am exercido por prazo mínimo de três anos, 

cargo de administrador de empresa ou de conselheiro fiscal. 

§ 12 Não podem ser eleitos para o Conselho Fi3cal , além das pessoas enumer~d~s nos parágrafos ~o art. _147 da Lei 
nº 6.404, de 1976, membros de órgãos de adrnini,sl,; .;::e :~ u.-r.r=;1·egados da ECT e o conJuge ou parente, ate terceiro grau, de 
administrador dn Empresa, e pessoas que tenham C.)nfli'.r• de interesses com os negócios da ECT. 

§ 2º A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, além do rc~mbolso obrigatório das desp~s~s de lo~omoção e ~ 
estadia necessárias ao desempenho da função, será fixada pe!a Assembleia Geral, observadas as prescnçoes legais. Ji 

Art. 29. Os pareceres e representações do Conselho Fiscal, ou de qualquer um de s_e~s ~ embros, poderão sor 
apresentados e lidos na Assemblei:. Geral, indcpend.:· temente ·· . :-: ,:·'.:í:lção e ainda que a matena riao conste da ordem cio 



dia. 

Art. 30. Compete ao Conselho Fi.sca!: 

1 _ fiscalizar, por qualquer de seus membros. ~1;:-atos dos administradores e verificar o cumprimento dos~tveres 

!egais e estatutários; , ... , , 
~ ... 9. 

11 - acompanhar a gestão financeira e palr\morh\ ua 1::.81 :z. '·~3\izar a n ecução orçamentária, podefdo e~ r li'Jr\S 
e documentos, e requisitar informações; \ NºJJ.4..0 J 

Ili - opinar sobre o relatório anua; d3 ad,Tiiridração , fazendo ccnstar do seu parecer as informações'~m~es 
que julgar necessárias ou úteis; lf1 ·~"' 

IV - opinar sobre as propostas dos órgãos d:.: -:dministrc;~~.u , re\etivas a mc-dificação do capital social, a planos de 
investimento ou orçamentos de capital , distribuição Je r: -:: · 1ítnd0s, transformação, incorporação, fusão ou cisão; 

V - dar ciência aos órgãos de administração ··•. so ;,..:,,...,:; não tomarem as pro'1idências cabíveis, à Assembleia Geral , 
dos erros. frnudes ou crimes que constatar no exerc,c1::.~ (:e su.::~ r· tr;bui<;õe~. f.Jraticados em prejuízo dos interesses da ECT, 
para que sejan' adotadas as providências necessárias à prctcção J ·JS interesses da Empresa; 

VI - acompanhar a execução do Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna; 

VII - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demcnstrações financeiras elaboradas periodicamente 
pe!a ECT; 

'-" VII I - examinar as demonstrações financeiras da exercício social e sobre elas opinar; e 

IX - elaborar e aprovar o seu regimento íntam~·-

§ 1º Os rw .. mbros do Conselho Fiscal assistirtíç, às reuniões C..:o Conselho de Administraçã::i u n quE: se deliberar sobre 
os assuntos ,:;.", ..: tratam os incisos 111 , IV e VIII do énput. 

§ 2.Q A~~ atribuições e poderes conferid0s p, ,. · ~~! •. '.: :· 
outro órgã:, c~1 ECT. 

.-=1.,Estatuto ao Conselho Fiscal não podem ser outorgados a 

Art. 31. Os órgãos da adm;nistr._ :,:ão sac o:, rigados, .~Dr 1rn ... -~,. con.i..:nicação escrita , a colocar n dispos:ção dos 
membros eid exercício do Conselr.0 Fi ::~~al, dentro do prazo de dez dias da realização de suas reuniões, copia das atas e, 
dentro de quinze dias de sua elcboraç8c•. cópb dos bai,mi~etes e demais demonstrações finenceiras periódicas, e dos 
relatórios de execução do orçamer;/".), 

' ./ 
\,,,.....-

";': · ; 

CA!=>ÍTULO :< 
, .)" 

DOS DEVERES E DA R~SPONSAs\uo;,,-· U 3. ADMINISTRADORES E CONSELHE.IROS 

Art. 32. e, administrador d6ve exercer ~s atribuições ri~s a iei e o estatuto lhe conferem para lograr os fins e no 
interesse da ECT. satisfeitas as exigências do bem público e da função social da Empresa. 

Art. 33. O administrador deve servir com lea!dzde à ECT ~ ,~::,nter •, "Vh sobre seus negócios , sendo-lhe vedado: 

1 - praticar ato de liberal idade à ct..sta da ECT; 

li - tomar por ~mpréstimo recursos ou b&rn: {' .• E C.T 
sociedade em que tenha interesse ou de terceirl . 

''(' "':-•' 
... . .. 1 

seus bens, serviços ou crédito em proveito próprio, de 

,1,··. . , 
Ili - receh'.'~ da terceiros qualquer modalidé:C; de vc1nt::igem pessoal, direta ou indire~;::i , em razão do exercício de seu 

cargo; ,: :,- ., ; r,t ~ ~:s ;· 

IV - us3r, em benefício próprio o,; ~:G vL.. . ... .; ;:·eju ízo .. :~ra 2 ECT. as oportun:i::ades comerciais de que 

tenha cont1ecimento em razão do exercício de seu e.::·:· • · 

\/ - omitir-se no exercício ou µrot~ç:";;o de diff:!tos da ECÍ" ou, v:: .· .. do à obi&nção de vantagen:,; para si ou para outrem, 

deixar de aproveitar oportunidades de·,·\~gócio d8 i:-.teresse da· ECT; 

V I - adquirir, para revender i::om lucro, bem 0 1_; · . ,i ito qu~ ,b·.~ necess~;io f: l:CT, et : (j U€ E:sta ter,cio110 adquirir; 

VII - intervir em operação em 
1

que, direta_ o,• :.1d,ir~t~m1ente, sejam interessadas sociedades de que detenham 

participação superio~ ci dez por cento do capital sociàl': A · ·' · ·· ' JJ!J 



VI II - intervir em qualquer operação social em que tiver interesse conflitante com o da ECT, e na deliberação que a 
respeito tomarem os demais administradores, cumprindo-lhe cientificá-los do seu impedimento e fazer consignar, em ata de 
reunião do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva, a natureza e extensão do seu interesse. 

§ 1º o impedimento referido no inciso VII do caput aplica-se , ainda, quando se tratar de empresa em que o 
administrador ocupe ou tenha ocupado, em período imediatamente anterior à investidura na ECT, cargo de gestão. 

§ 22 Os impedimentos referidos neste artigo incluem as deliberações que a respeito tomarem os demais conselheiros 
ou diretores, cumprindo ao administrador, em situação de impedimento, cientificar seus pares e fazer consignar, em ata de 
reunião do Conselho de Administração ou da Diretoria-Executiva , a natureza e extensão do seu interesse. 

Art. 34. O conselheiro de administração não participará das discussões e deliberações sobre assuntos que envolvam 
confl ito de interesse, sendo tais assuntos deliberados em reunião separada e exclusiva para tal fim. ~· .... (~ 

Art. 35. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome ~~ECT em ~de 
de ato regular de gestão, respondendo, porém, civilmente , pelos prejuízos que causar, quando proceder: j FOLHA \ 

\ N°041 i 
;; .. ,tq 'eh_"'/ ........... 

1 - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; e 

li - com violação da lei ou do estatuto. 

§ 12 O administrador não é respo·nsável por atos ilícitos de outros administradores, salvo se com eles for conivente, se 
negligenciar em descobri-los ou se, deles tendo conhecimento, deixar de agir para impedir a sua prática. 

'--" § 22 Exime-se de responsabilidade o administrador dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião do 
órgão de administração ou, não sendo possível, dela dê ciência imediata e por escrito ao órgão da admin istração ou ao 
Conselho Fiscal. 

§ 32 Os administradores são solidariamente responsáveis pelos prejuízos causados em virtude do não cumprimento 
dos deveres impostos por lei para assegurar o funcionamento normal da ECT, ainda que, pelo estatuto, tais deveres não 
caibam a todos eles. 

§ 4!2 Responderá solidariamente com o administrador quem, com o fim de obter vantagem para si ou para outrem, 
concorrer para a prática de ato com violação da lei ou do estatuto. 

Art. 36. Os membros do Conselho Fiscal têm os mesmos deveres dos administradores e respondem pelos danos 
resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com culpa ou dolo ou com violação da lei ou do 
estatuto. 

§ 12 Os membros do Conselho Fiscal deverão exercer suas funções no exclusivo interesse da ECT. 

§ 22 Será considerado abusivo o exercício da função para causar dano à ECT, à União ou aos administradores, ou de 
or' para si ou para outrem, vantagem a que não faz jus e de que resulte ou possa resultar, prejuízo para à ECT, à União ou 
, ..ddmin istradores. 

'-...,,,/ 

§ 32 O membro do Conselho Fiscal não é responsável pelos atos ilícitos de outros membros, salvo se com eles for 
conivente ou concorrer para a prática do ato. 

§ 42 A responsabilidade dos membros do Conselho Fiscal por omissão no cumprimento de seus deveres é solidária , 
mas dela se exime o membro dissidente que fizer consignar sua divergência em ata da reunião do órgão e comunicá-la aos 
órgãos da admin istração e a Assembleia Geral. 

CAPiTULO XI 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Art. 37. O exercício social compreenderá o periodo ~e 12 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 38. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria-Executiva fará elaborar as seguintes demonstrações financeiras, 
que deverão exprimir com clareza a situação do patnrr,ônio da ECT e as mutações ocorridas no exerci cio: 

1 - balanço patrimoni al; 

li - demonstração do resultado do exercício ; 

Il i - demonstração dos lucros ou prejuízos ó.~1.,?r ·: ',,(: ·::--: 

IV - d1=monstraçào do fluxo de caixa; e i 



V - demonstração do valor adicionado. 

§ 1º As demonstrações financeiras de que trata o caput s.:râo é:iUditadas por auditores independentes registrados na 
Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 22 As demonstrações financeiras, acompanlla:ias dos pareceres dos auditores independent~s, da_ Auditoria lntern~. 
do Conselho Fiscal e da manifestação do Conselh o de .Aciminis\ração, serão encaminhadas à cons1deraçao da Assembleia 
Geral. 

Art. 39. O Conselho de Administração, efetuada a dedução para atender a prejuízos acumulados e a provisão para o 
imposto sobre a renda , submeterá à consideração da Assembleia Geral proposta de destinação do resultado do exercício, 
observado o seguinte: .,,.~º~e..1;,,.. 

~ ... i) 

. 1 - cinco por cento do lucro líquido para cor.stituição da reserva legal, até que esta alcance vinte pof entp~pital 
social; e ~ § 

'i Nº e: 
li - vinte e cinco por cento do lucro líquido ajustado, no mínimo, para o pagamento de dividendos à Uniã~.. v>"r 

-, ,.111~'" 
§ 12 Os prejuízos acumulados serão deduzidos, obrigatoriamente, do lucro acumulado, das reservas de lucros e da 

reserva legal, nessa ordem, para, só então, virem a ser deduzidos do capital social, na forma prevista no art. 189 da Lei nº 
~. de 1976. 

§ 22 A proposta de destinação do saldo, se houver, será apresentada à consideração da Assembleia Geral, 
ac 1anhada de orçamento de capital, se for o caso, e de manifestação dos Conselhos de Administração e Fiscal. 

'--" 

Art. 40. Os administradores farão publicar em jornais de grande circulação, até 30 de abril de cada ano, os seguintes 
documentos: 

1 - o re latório da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos do exercício f indo; e 

li - a cópia das demonstrações financeiras acompanhadas dos pareceres dos auditores independentes, do Conselho 
Fiscal e do Conselho de Administração. 

C!\PÍTULO XII 

DO PESSu ,:..L 

Art. 41. O regime jurídico do pessoal da ECT sera o da Consolidação das Leis do Trabalho e respectiva legislação 
complementar. 

Art. 42. A contratação do pessoal permanente da ECT ocorrerá por meio de concurso público. 

Art. 43. As funções gerenciais e técnicas, exercidas nas unidades vinculadas diretamente à Diretoria-Executiva. 
_,ão ser ocupadas por empregados do quadro de pessoal permanente, bem assim por pessoas cedidas pela 

a-11inistração pública di reta e indireta, observada a legislação em vigor. 

Art. 44. Em âmbito regional, as funções gerenciais e técnicas si,rão exercidas exclusivamente por empregados do 
quadro de pessoal permanente da ECT. 

Art. 45. Para funções de assessoramento especial à Presidência e às Vice-Presidências, a ECT poderá contratar e 
demitir a qualquer tempo, até dois assessores especiais para cada um dos membros da Diretoria-Executiva, com comprovada 
experiência na atividade para a qual está sendo contratado, com formação de nível superior em instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação, observados os requ isitos e critérios fixados pelo Conselho de Administração. 

CAPÍTULO XIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 46. A ECT assegurará aos integrantes e ex-integrantes da Diretoria-Executiva e dos Conselhos de Administração e 
Fiscal o custeio das despesas processuais e honorários advocatícios decorrentes de processos judiciais e administrativos 
contra eles instaurados, pela pré'ltica de atos no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos casos em que não 
houver incompatibilidade com os interesses da Empresâ. 

§ 1º O benefício previsto no caput aplica-se. no que couber e a critério do Conselho de Administração, àqueles que 
f iguram no pólo passivo de processo judicial ou administrativo, em decorrência de atos que tenham praticado no exercício de 
competências legais e estatutárias delegadas pelos administradores. 

§ 22 Os critérios para concessão do benefício mencionado no caput e no § 12 serão definidos pelo Conselho de 
Administração, ouvida a área jurídica da ECT. ~ 



§ 3º Se algum dos ocupantes dos cargos ou funções mencionadas no caput e no § 12 for condenado em decisão 
judicial transitada em julgado, com fundamento em violação de lei ou do Estatuto. ou decorrente de ato culposo ou doloso, 
deverá ressarcir à ECT todos os custos e despesas decorrentes da defesa de que trata o caput, além de eventuais prejuízos 
causados. 

§ 42 A ECT poderá , na forma e extensão definidas pelo Conselho de Administração, autorizar a contratação de seguro 
em favor dos integrantes e ex-integrantes dos órgãos estatutários relacionados no caput para resguardá-los de 
responsabilidade por atos praticados no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, pelos quais eventualmente 
possam vir a ser demandados judicial ou administrativamente. 

Art. 47. É vedado à ECT conceder financiamento, prestar fiança ou aval a terceiros, sob qualquer modalidade, e 
realizar contribuições ou conceder auxílios não consignados no orçamento. 

Art. 48. A ECT proverá os meios necessários para garantir o sigilo da correspondência e o tráfego postal e telegráfico, 
e zelará pela segurança dos bens e haveres da empresa ou confiados a sua guarda. · 

Art. 49. Aplicam-se subsidiariamente à ECT as disposições da Lej nº 6.404. de 1976. 
~-,,.C""teç' 
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41 "' 
1. Designo o empregado CRISTIANO BARATA MORBACH, matrícula 8.1 ~~ -6, 
ANALISTA DE CORREIOS JR, ADVOGADO, para exercer a função de Superintendente 
Estadual de Operações do Pará/PA. 

2. Ao designado é delegada competência para, no âmbito da jurisdição da 
Superintendência Estadual do Pará e, enquanto permanecer no exercício da referida 
função, representar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, institucional, judicial e 
extrajudicialmente, constituir mandatário e outorgar mandato judicial. 

GNA/gno 

... . . . ... 

~l 
JUAREZ AP 

CARLOS ROBERTO FORTNER 
Vice-Presidente de Operações 

NIC)\>AI llE BARCARENA 
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